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EMEf'JTA: iCf~~S.FALTl~ DE RECOlHirvlENTO. Processo
EÃünto 5ern ju~gí1.mento do mérttQ, enl razão d0l e~eicãv
in~!e4vida5io :ujeito passh:Q. ~}eci~~~_pela ~XTINÇ~~~~~
feno cmn Hmaanumto no àn. 544, I "h-' da Lei n° 12.t3:lf~f.
",p{'''-~r; .,i= •••• ,tA-ir; =~.,h ~=;,.i1,.,-- •.••.R.~ •• ,B"" ~.F"t.~=;;;;= ".1!~ •• '.""Q =e~-_--:..-iL.d~J ";fU~{..U ~'&.ü~~J Il.Và H ~~\.~€l4V ~~ ~J:I~V !l!t~U:yti :£.4~.i:dU lá.~~É:Lj}~:;Ig~ª::w- ~

de acordo cmn ª douta Procumdoria Geral dQ Est~do,
modificado oralmente.

o autuante aponta os ~Hti90SiiTfrin(~jdose sugere como penalidade à imposta no 3rt
-12:-3, incis~Jni~~Hinea~.a " da LE~~1~3.41:3JO~3_

G auto de infracão foi instruído com os docurnentos de folhas 03 a 2fi
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o ilustre .iul~lador singular decidiu pela Droceclência da autuação,

...•
L.

o i:wtuacio, incollforrnado corn a decisão sinç,;ular, inçt,ressa corn recurso voluntário,
argJinefo a nuHdacie (io auto eie infração ern face eias rasuras existentes nos itens
P"'''';Pt-O drl :;:lfjt() P. nn fif'iPíPro (','n '-~(:;fíli !\i", .,.-.â,-itO c.Sr-i""r-P(~ÇI (!lfP n i'c.i'(~!il" CÇI.~\.,ªíl1_',;", .l";': .•...,~••• ..l _' .~ ••••• _~_'~.1~;.,'. ' I.. L1 -_',_-slli. l~...r ztr\...tf •.. , '__-.\.:~a: :-';.,-•..' •..~'-'_,,""'-.: ia'•... '_.,-i':..J •..' ....

encontrava parado por defeito rnecânico, íenejo se olvidado de entregar WTl dos
E~rn{elOpf~sem que estavam as i10tas fiscais eje parte e~asmercadorias; reclama
também Clue houve erro, n() cálcu!o (to tributo, po;s não foi consieJerado o !(~r\4S
recoUlido na origern,

o Parecer da Consultoria Tributária, referendado De.!a douta Procuradoria Ge.r3.1do
!=~t'-.,r!,~, {'v'-I"~l.i::"~u ef{\ '-'::;''-''''-~'l",'rJllf"ltAdr. rj-:H-_',!;!:' "itT>',;it<1êi1tC> ç. crn nr::ii' eic i;.~_J!-fõ,i.'I,'I,-;.:~":I:,i:.';;:l'!-Eo-"...d.G .••..'!V, "/J Sil 'l,..-v-C: .•••i...,- I ..•..•'-"U~ .•.•..'V i:!'ViUl; Ql!v, ;'...'H.-li g ('\.,.o i'..I': 'l..iif!it~ .1 ~ ~ v ;..°Ii:1i 1::1 •..., •.•t _~':e... _ ":'1

declara a Extinção do Drocesso, com esteio no art,54, I. b da Lei -12.732197,.., .. ..

to relatóno

VOTO DA RELATORA

Trata o prese.nte processo trata do transporte de [nercadorias desacornpant"iadas de
e!ocumentos fiscais,

Analisando as peças constituthi3.S do processo, \i'errfiCa-se que no presente caso o
autuado foi o f11otorista (f() carnjnl1ão e não a Transl=,oftadora. PiSSifl1j não fOf
"h •...el..'..!~,rIA o ("IA ;-'1'F" ':; C-:'P'l,dr, ",o n,> rjt'C r1iz' " r"r""C~":Jl<'r'c')r, i"I-f"•.':i"~(' ;., t or'I'ci,:;(':.':." rj"
VtJ,;J i'O\..'l!V' fl.•_. y.L~ Q vU.!_lHO fí vI l;f''-" \-oh. \.. ...J'l...:.:tl.al.e.":f lQ ~~ Ht:.•~_.J ~ L.'-~f'IJit:4;:ra~.• l~'U

'r-t:!~0 r'";'\ l~t.-3r-I!2itr. ri,c, Í'-t'-:~n!-r""'l'~"'-.f.-~.:1.c; .::. rnr::pd)yts::~t--liliri:lrla "'-~~.i.JC;.-"; f.~c~ií-~~,~,-'.'>.' n,'"v~t,-;,:'I'e~, rt,~.J ~Jnfi\-i • ! ..•..r i. '--i! 'L..!'l ~i •__H_o i t l vi '\.:G'\.fV~~~ --.J] t.~ ! '\.._'10....' ;.: i i ....::= .•••~i- ••• i H '\.i t..; .",.!~. '\.A .•.•.• 11 '\...~ G i •.,o _ "_. __

ern~~reS3 Transportactora{ Cluancto ctevi(larnente identi"ficac!3] e nar:) no cIo se!..!
n'-icitolista: sirrq)les e~11~)regacio]'_

Corno ofiscai autuou (} rnotorista houve e~TO na identificação do sujeito passivo da
autuaçã0~ acarretan{io ti E/~tjnçãü {Ji) i)rOceSsú sern jufçtarnento elo n:lérito.

~ • - ~ <!"J • £ I ,_'. ..J'.I "relas consiCleraç~e:~expostas, conneço,o r,:curso VOiumano, (ivll-Íl1e proYlm.ento para
:2-m arau (!e nreln-mnar c!eclarar- a Extmcao cIo tjfOCeSSü, em consonanCi3 corn ü..,. .:r t ,

parecer da douta ProcLlradoria Geral cio Estado, modificado oralmente,

E o voto
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Reso!vern os rnembros d3 2d Cãii13r3 do Conselho de R.ecursos Tributários, por
I.manirniciacie(fe votos, conhecer do recurso voluntário, ctaf-H1éprovimento para
:~.~~:i~f3r_;~,",~;::.i~~~S;~~~S:~~f\~~.~:~)~'~~~~~~erj~~_~:~!~_1~;l_.!.n~!~nc~;:: }~"' ~r~.l~:.~e
fA ~.!,;'!I!!1af ~H:;\"!!:Hd~ tA i II'lv.M.U ~lt) V!'tH-,e~;jU. ~..!Of ~:Hi.JU:ct eléiGd.O tH! ~lHe!tvfJ;:h.:ilvO.
• ..T £ , • ,;:. ~. •

nos termos elo "Voto da Conselheira Relatora e de acordo com o parecer ela douta
Procura(Jür~~ <3erai cto Est.aci() " ~110(Hfic3doora!rnente er11 sessão.

SALA DAS SESSOES DA 2"' CArvlll,HA.DE JUL.G#lJv.lEt\\TODO CONSELHO DE
RECURS{)S TR18L~TIA~R~\JS,8i1"1 F(Htalezd, aos 2J_de seternl")[o de 2.005.

Regineüsa d.! A: üiar r"liranda
C:()~.\lSELHEii~.P\f{ELf\TCiRf\
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